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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.345, DE 10 DE MAIO DE 2023.
Institui a Tabela SUS Municipal para a 
prestação de serviço de procedimentos 
com finalidade diagnóstica de análises 
clínicas, nos termos da Lei Municipal nº 
3.329, de 27 de junho de 2019.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.329, de 27 de 
junho de 2019, que “institui a Tabela SUS/Municipal para 
prestação de serviços de procedimentos com finalidade 
diagnóstica, procedimentos clínicos e procedimentos 
cirúrgicos, autoriza o credenciamento de prestadores de 
serviços e dá outras providências”;

CONSIDERANDO o contido no requerimento protocolado 
nesta Prefeitura sob nº 5.219/2023, em 8 de maio de 2023, 
pela Secretaria Municipal de Saúde,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Tabela SUS Municipal para a 
prestação de serviço de procedimentos com finalidade 
diagnóstica de análises clínicas:

DESCRIÇÃO DOS EXAMES
VALOR 
UNITÁRIO

ANÁTOMO PATOLÓGICO R$ 40,78

BK BACILO DE KOCH R$ 4,20

17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA [SORO] R$ 10,20

ACIDO CITRICO - CITRATO [URINA DE 24 HORAS] R$ 2,01

ACIDO FOLICO R$ 15,65

ÁCIDO LÁTICO - LACTATO R$ 3,68

ACIDO URICO [SORO] R$ 1,85

ACIDO VALPROICO [SORO] R$ 15,65

ACTH - HORMONIO ADRENOCORTICOTROFICO R$ 14,12

ALDOLASE [SORO] R$ 3,68

ALDOSTERONA [SORO] R$ 11,89

ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA R$ 3,68

ALFA-FETOPROTEINA R$ 15,06

ALUMINIO [SORO] R$ 27,50

AMILASE [SORO] R$ 2,25

ANDROSTENEDIONA R$ 11,53

ANTI-TROMBINA III R$ 6,48

ANTIBIOGRAMA CULTURA [FEZES] R$ 4,98

ANTIBIOGRAMA CULTURA [URINA SIMPLES] R$ 4,98

ANTICOAGULANTE LUPICO R$ 110,00

ASLO - ANTIESTREPTOLISINA O R$ 2,83

ATIVIDADE PLASMATICA DA RENINA R$ 13,19

BETA 2 MICROGLOBULINA [SORO] R$ 13,55

BETA HCG QUANTITATIVO R$ 7,85

BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES R$ 2,01

CA 125 R$ 13,35

CADMIO SANGUINEO R$ 6,55

CALCIO IONICO R$ 3,51

CALCIO [SORO] R$ 1,85

CALCIO [URINA DE 24 HORAS] R$ 1,85

CALCITONINA R$ 14,38

CAPACIDADE TOTAL DE LIGACAO DO FERRO R$ 2,01

CARBAMAZEPINA R$ 17,53

CARDIOLIPINA, ANTICORPOS ANTI - IGG R$ 10,00

CARDIOLIPINA, ANTICORPOS ANTI - IGM R$ 10,00

CEA - ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO R$ 13,35

CELULAS LE - PESQUISA [SORO] R$ 4,11

CERULOPLASMINA [SORO] R$ 3,68

CH50 - COMPLEMENTO TOTAL [SORO] R$ 9,25

CHLAMYDIA TRACHOMATIS - ANTICORPOS IGG R$ 17,16

CHLAMYDIA TRACHOMATIS - ANTICORPOS IGM R$ 17,16

CHUMBO [SANGUE TOTAL] R$ 8,83

CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGG R$ 11,00

CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IGM R$ 11,61

CKMB R$ 4,12

CLEARANCE DE CREATININA [URINA DE 24 HORAS] R$ 3,51

CLORETOS [SORO] R$ 1,85

COLESTEROL HDL R$ 3,51

COLESTEROL LDL R$ 3,51

COLESTEROL TOTAL [SORO] R$ 1,85

COLINESTERASE [SORO] R$ 3,68

COMPLEMENTO C3 R$ 17,16

COMPLEMENTO C4 R$ 17,16

CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 2,73

COOMBS DIRETO R$ 2,73

COOMBS INDIRETO R$ 2,73

COPROCULTURA - CULTURA [FEZES] R$ 5,62

CORTISOL - AMOSTRA MANHA [SORO] R$ 9,86

CREATININA [SORO] R$ 1,85

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) R$ 3,68

CULTURA [URINA SIMPLES] - SUS R$ 5,62

DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA R$ 11,25

DENGUE - ANTICORPOS IGG R$ 20,00

DENGUE - ANTICORPOS IGM R$ 20,00

DESIDROGENASE LACTICA [SORO] R$ 3,68

DHEAS - DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO R$ 13,11

DIHIDROTESTOSTERONA - DHT R$ 11,71

DNA, ANTICORPOS ANTI (DUPLA HELICE OU NATIVO) R$ 8,67

DOSAGEM DE HORMONIO TIREOSTIMULANTE (TSH) R$ 8,96

ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA R$ 5,41

ELETROFORESE DE PROTEINAS [SORO] R$ 4,42

ELETROFORESE DE PROTEINAS [URINA DE 24 HORAS] R$ 4,44

EPSTEIN BARR VIRUS - ANTICORPOS IGG R$ 17,16

EPSTEIN BARR VIRUS - ANTICORPOS IGM R$ 17,16

ERITROGRAMA R$ 2,73

ESTRADIOL R$ 10,15

ESTRIOL LIVRE R$ 11,55

ESTRONA R$ 11,12

FATOR ANTINUCLEAR - HEP2 [SORO] R$ 17,16

FATOR REUMATOIDE R$ 2,83

FERRITINA R$ 15,59

FERRO [SORO] R$ 3,51

FIBRINOGENIO [PLASMA CITRATADO] R$ 4,60

FOSFATASE ACIDA TOTAL R$ 2,01

FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01

FOSFORO [SORO] R$ 1,85

FRUTOSE SERICA R$ 2,04

FSH - HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE R$ 7,89
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FTA ABS - ANTICORPOS IGG [SORO] R$ 10,00

FTA ABS - ANTICORPOS IGM [SORO] R$ 10,00

GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$ 3,51

GLICOSE [SORO] R$ 1,85

GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (BHCG) - QUALITATIVO R$ 7,85

GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (BHCG) - QUANTITATIVO [HOMENS] R$ 7,85

GORDURA FECAL - PESQUISA - SUDAM III R$ 1,65

GRUPO SANGUINEO - ABO/RH R$ 2,74

HEMATOCRITO R$ 1,53

HEMOGLOBINA R$ 1,53

HEMOGLOBINA GLICADA (HPLC) [SANGUE TOTAL COM EDTA] R$ 7,86

HEMOGRAMA R$ 4,11

HEPATITE A, ANTICORPO IGG (HAV) R$ 18,55

HEPATITE A, ANTICORPO IGM (HAV) R$ 18,55

HEPATITE B - ANTI-HBC TOTAL R$ 18,55

HEPATITE B, ANTICORPO ANTI E (ANTI-HBE) R$ 18,55

HEPATITE B, ANTICORPO DE SUPERFICIE (ANTI-HBS) R$ 18,55

HEPATITE B, ANTICORPOS (ANTI-HBC IGM) R$ 18,55

HEPATITE B, ANTIGENO DE SUPERFICIE (HBSAG) R$ 18,55

HEPATITE B, ANTIGENO E (HBEAG) R$ 18,55

HEPATITE C, ANTICORPOS (ANTI-HCV) R$ 18,55

HERPES SIMPLES TIPO I E II - ANTICORPOS IGM R$ 17,16

HERPES SIMPLES TIPO I E II, ANTICORPOS IGG R$ 17,16

HIV I E II - ANTICORPOS ANTI R$ 10,00

HIV I E II - ANTICORPOS ANTI - CONFIRMATÓRIO R$ 85,00

HORMÔNIO DO CRESCIMENTO - GH R$ 10,21

HTLV I E II - ANTICORPOS ANTI R$ 18,55

IGE ESPECIFICO: BANANA (F92) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: BLOMIA TROPICALLIS (D201) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: CLARA DE OVO (F1) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: DERMATOPHAGOIDES FARINAE (D2) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: DERMATOPHAGOIDES PTERONYSSINUS (D1) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: EXTRATO DE COCHONILHA - CORANTE VERMELHO 
(F340)

R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: GEMA DE OVO (F75) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: LEITE DE VACA (F2) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: MILHO (F8) R$ 9,25

IGE ESPECIFICO: TRIGO (F4) R$ 9,25

IGE MULTIPLO: ALIMENTOS (FX5) R$ 9,25

IGE MULTIPLO: FRUTOS DO MAR (FX2) R$ 9,25

IGE MULTIPLO: POEIRA DOMESTICA (HX2) R$ 9,25

IGE MULTIPLO: SEMENTES OLEAGINOSAS (FX1) R$ 9,25

IMUNOGLOBULINA A [SORO] R$ 17,16

IMUNOGLOBULINA E [SORO] R$ 9,25

IMUNOGLOBULINA M [SORO] R$ 17,16

INDICE DE SATURACAO DA TRANSFERRINA R$ 4,12

INSULINA [SORO] R$ 10,17

LH - HORMONIO LUTEINIZANTE R$ 8,97

LIPASE [SORO] R$ 2,25

LITIO R$ 2,25

MAGNESIO [SORO] R$ 2,01

MERCURIO SANGUINEO R$ 2,04

MICROALBUMINURIA [URINA SIMPLES] R$ 8,12

MITOCONDRIA - ANTICORPOS ANTI AMA R$ 17,16

MUCOPROTEINA R$ 2,01

PARASITOLOGICO DE FEZES - 1 AMOSTRA R$ 1,65

PARASITOLOGICO DE FEZES - 2 AMOSTRA R$ 1,65

PARASITOLOGICO DE FEZES - 3 AMOSTRA R$ 1,65

PEPTIDEO C R$ 15,35

POTASSIO [SORO] R$ 1,85

PROGESTERONA R$ 10,22

PROLACTINA R$ 10,15

PROTEINA C REATIVA [SORO] R$ 2,83

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES [SORO] R$ 1,85

PROTEINAS TOTAIS [SORO] R$ 1,40

PROTEINURIA [URINA DE 24 HORAS] R$ 2,04

PSA TOTAL - ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO R$ 16,42

PTH INTACTO - HORMONIO PARATIROIDEANO R$ 43,13

RETICULOCITOS - CONTAGEM R$ 2,73

RNP - ANTICORPOS ANTI R$ 17,16

ROTAVIRUS - PESQUISA [FEZES] R$ 10,25

RUBEOLA - ANTICORPOS IGG R$ 17,16

RUBEOLA - ANTICORPOS IGM R$ 17,16

SANGUE OCULTO [FEZES] 1 AMOSTRA R$ 1,65

SANGUE OCULTO [FEZES] 2 AMOSTRA R$ 1,65

SANGUE OCULTO [FEZES] 3 AMOSTRA R$ 1,65

SARAMPO - ANTICORPOS IGM [SORO] R$ 9,25

SCL 70 - ANTICORPOS ANTI R$ 10,00

SEROTONINA [SORO] R$ 6,72

SM, ANTICORPOS ANTI R$ 17,16

SODIO [SORO] R$ 1,85

SOMATOMEDINA C (IGF-1) R$ 15,35

SSA (RO) - ANTICORPOS ANTI-RO R$ 18,55

SSB (LA) - ANTICORPOS ANTI-LA R$ 18,55

T3 - REVERSO R$ 14,69

T3 - TRIIODOTIRONINA TOTAL R$ 8,71

T3 L - TRIIODOTIRONINA LIVRE R$ 8,71

T4 - TIROXINA R$ 8,76

T4 L - TIROXINA LIVRE R$ 11,60

TEMPO DE PROTROMBINA (TP) R$ 2,73

TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO (TTPa) R$ 5,77

TESTOSTERONA LIVRE R$ 13,11

TESTOSTERONA TOTAL R$ 10,43

TGO - ASPARTATO AMINO TRANSFERASE (AST) R$ 2,01

TGP - ALANINA AMINO TRANSFERASE (ALT) R$ 2,01

TIREOGLOBULINA R$ 15,35

TIREOGLOBULINA - ANTICORPOS ANTI R$ 17,16

TIREOPEROXIDASE - ANTICORPOS ANTI TPO R$ 17,16

TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG [SORO] R$ 16,97

TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM [SORO] R$ 18,55

TRANSFERRINA R$ 4,12

TRANSGLUTAMINASE, ANTICORPOS ANTI - IGA R$ 18,55

TRIGLICERIDEOS [SORO] R$ 3,51

TROPONINA T R$ 9,00

TRYPANOSOMA CRUZI (DOENCA DE CHAGAS) - ANTICORPOS IGG R$ 9,25

TRYPANOSOMA CRUZI (DOENCA DE CHAGAS) - ANTICORPOS IGM R$ 9,25

UREIA [SORO] R$ 1,85

URINA TIPO I R$ 3,70

VARICELA ZOSTER - IGG R$ 17,16

VARICELA ZOSTER - IGM R$ 17,16

VDRL [SORO] R$ 2,83

VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO R$ 2,73

VITAMINA B12 R$ 15,24

VITAMINA C R$ 2,01

VITAMINA D (25 HIDROXICOLECALCIFEROL) R$ 15,24

WAALER ROSE R$ 4,10

ZINCO [SORO] R$ 15,65

HEPATITE B, ANTICORPOS (ANTI-HBC IGG) R$ 18,55

Art. 2º Os valores instituídos neste Decreto seguiram os 
valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses, e Materiais Especial do Sistema Único 
de Saúde – SIGTAP - Tabela SUS Nacional e poderão ser 
atualizados através de Decreto do Executivo, anualmente, 
utilizando-se como parâmetro o IPCA/IBEG anual.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 10 de 
maio de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 03 / 2023
SÚMULA: O Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS aprovou o 
cofinanciamento estadual modalidade 
regional para implantação do serviço de 
residência inclusiva.

O C.M.A.S. – Conselho Municipal de Assistência Social 
de Barra Bonita, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 1.917, de 21 de novembro de 1997 e alterações 
pela Lei Municipal nº. 3.245, de 22 de novembro de 2017, 
conforme reunião ordinária realizada no dia 09 de maio de 
2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar cofinanciamento estadual modalidade 
regional para implantação do Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade – Residência Inclusiva, 
destinado ao acolhimento institucional de pessoas com 
deficiência, em situação de dependência sem apoio de 
unidade familiar.

Art. 2º - Aprovar a utilização dos recursos financeiros: 
R$ 113.000,00 (centro e treze mil reais) para implantação, 
sendo que R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais) serão 
destinados para custeio e R$ 52.000,00 (cinquenta e dois 
mil reais) serão destinados para investimento. Para a 
execução, o custeio mensal será de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) 
de custeio anual, sendo que as aplicações deste recurso 
serão voltadas diretamente para as ações relacionadas à 
Residência Inclusiva.

Art. 3º - Aprovar a inclusão dos recursos financeiros no 
PMAS-Web da implantação da Residência Inclusiva.

Barra Bonita, São Paulo, 09 de maio de 2023

Isabele Cristina de Souza Alves

Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua João Gerin, 27 – Vila Operária - BARRA BONITA – SP – Cep 17340-000 

Fone/Fax  (14)3 641-0392 
E-mail – assistenciasocial@barrabonita.sp.gov.br 

 
ATA 204 – Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social  

 

Ao nono dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas e 

trinta minutos realizou-se por meio de videochamada através da plataforma 

Teams  a 204º reunião do Conselho Municipal da Assistência Social. A Presidente 

Isabele Cristina de Souza Alves iniciou a reunião explanando referente à 

necessidade de discutir os seguintes assuntos: Deliberação referente utilização 

de recurso financeiro disponibilizado pelo Estado para implantação e 

cofinanciamento da Residência Inclusiva na modalidade regional, no valor total de 

R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais) anual, sendo R$ 113.000,00 

(cento e treze mil reais) para implantação do serviço, divididos em  R$ 61.000,00 

(sessenta e um mil reais) para custeio e R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

para investimento e R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) que será fracionado 

em oito parcelas mensais de R$ 6.000,00 (seis mil reais).  Em sequência, 

explanou a informação da indicação do Lar São Vicente de Paulo para 

recebimento do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) através de Emenda 

Individual Impositiva no Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 

Família e Combate à Fome – aprovada no Orçamento Geral da União – OGU 

2023, conforme segue: Emenda nº 30520004, GND 4 (investimento), Funcional 

Programática 082445031219G0035, Estruturação da Rede de Serviços do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), tendo como objeto a Aquisição de 

Equipamentos/Bens. Foi apresentado a este conselho o ofício de indicação do Lar 

São Vicente de Paulo assinado pelo Deputado Federal Baleia Rossi, Espelho da 

Programação nº 350530220230001 e listagem dos bens permanentes que serão 

adquiridos. Após discussão de cada caso e após análise dos documentos 

apresentados os conselheiros presentes à reunião mostraram-se favoráveis. Em 

conclusão, a Presidente agradeceu a presença de todos informando que a 

respectiva ata será encaminhada para assinatura. 

 

Nome  Assinatura 
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua João Gerin, 27 – Vila Operária - BARRA BONITA – SP – Cep 17340-000 

Fone/Fax  (14)3 641-0392 
E-mail – assistenciasocial@barrabonita.sp.gov.br 

 
   

   

   

   

Juliane Fernanda Moreno Carrasco   

Alan Igor Campeão   

   

s Amaral   
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Secretária Municipal de
Proteção e Bem Estar Animal
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